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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10,580-005.252/90-61

SessJo de c	 25 de março de 1993	 ACORDAI) no 202-05.662
Recurso no:	 85.925
Recorrente:	 FARMÁCIA MELLO LTDA.
Recorrida :	 DRF Erl SALMADOR - BA	 •

PIS-FATURAMENTO - Arbitramento de Lucres -•• Na
ausência absoluta de escrituracWo contábil da
empresa e correto o procedimento do fisco que-------7---------

-------Pitomoveu o lançamento com base em arbitramento de
lucros. Recurso-ma° provido.,_ 

Vistos, relatados e discutido:-;S-r--áiito,,
de recurso interpop to por FARMAC/A MELLO LTDA.

• ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala d gs SessGes em 25d . março de 1993,
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HELV10 Lr	 ... O BARCALOS - Presidente

A

JeréOCH- .
TARASIO C(MFELO BORGES - Relator

-..., 

Ae~Ir
JC, - ARI." DE e_MEIDA LEMOS - Precto-whir-Repre-•ir

sentante da Ea-
zenda Nacional

vistn EM SESSNO DE 1 e j u N 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
MiTHE, jOSE CABRAL GAROFANO, TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA,
AbODNIO CARLOS moio RIDEI:RO e .TOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

frlb/

•



028 5•

MkS
MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10.580-005.252/90-61

Recurso no:	 95.925
AcórcMo no:	 202-05.662
Recorrente:	 FARMACIA HELLO LTDA,

RELATORI O

Trata-se de recursIkrojs42(u_sta DRF/Salvader/BA,
de fls. 29/30, que julgou procedente a ac go fiscal.

O presente processo foi apreciado por esta Càmara
em Sessgo de 23 de outubro de 1991, quando se decidiu renverter
o julgamento do recurso em díligencía A repartiVVo de origem,
para que fosse anexada aos autos cópia do acórd:1b do Primeiro
Conselho de Contribulntes pmferido no processo de TRP3.

Em atendimento ao solicitado, foi juntada, às fls.
47/50, copia do Acórd go n2 102•26.324, de 16/09/91, da Segunda
Wimara do Primeiro Conselho de Contribuintes. que, por
unanimidade de vetos, negou provimento ao recurso.

(11•N ES"; '

E o relatório.
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 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES	 .

. Processo no	 10.580-005.252/90-61
AcArOX6 no	 202-05.662

VOTO DO CONSELHEIRO-FULATOR TARA= CAMPO_O BORGES

A questo submetida ao jul g amento desta Càmara diz
respeite ao lançamento consubstanciado no Auto de Infracãb de
fls. 01, fundado em omissWo de recelia operacional, apurada ew
arbitr~mito de lucros pela ausencia de escrituraço contâh11 da

------~m-rente, tendo em vista que a mesma declarou o extravio dos
livrW-S-dOrew121r lhe serviram de base-	 .

Na fasj---;;;;;--n--RE	 Protesta bela
realiza0o de perícia em seus livros e docum gmbos :KAYtábé145 e
fiscais, e artigo 17 do Decreto no 70,735/72, que regulame
processo administrativo-liscal, determina que os bedides de
pericia serUo apreciados pela autoridade preparadora.

Ademais, o pedido de perícia tem caráter
puramente pratelaterio, pais a Recorrfl declara que rlYo
escrlturou seus livros contábeis e seus livros tscais e demais,
documentos foram soterrados no antiga escritório de seu Contador.

Cem a declaraa de inexistÊncia de escrituraOrm
contábil e o extravio dos livros fiscais co documc ,ntos que lhes
serviram de b~„ outra alternativa nSe restava ao fisco.

(3 arbitramento de Illeé05 é uma medida extrema que
somente deve ser adatada na ausÊncia da escrituracSo contábil ou
de outros elementos que comprometam a apuraeab do lucro real,

Na hipótese vertente, a Recorrente rdNe etereceu ao
fisco outra oportunidade, restando apenas a ii i. de
sua escrita, per inexistente, e o conseqUente arbitmamte.nto de
lucros nos termos da legislaçSo de rogencía,.

RazZes pelas quais, nego provimento ae recur~.

Sala das Besseles, em 23 de março de 1993,
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